
 

INDICAÇÃO 
138/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
                             O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do Programa: 51 – Programa Cidade Digital; 
Ação 2226: Tecnologia da Informação – SEADM INDICA a Mesa Diretiva, o 
envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS 
FABRÍCIO sugerindo a criação de um sistema oficial, inspirado na “Guia 
Amarela” adotada em Curitiba, que forneça ao proprietário ou comprador de lote 
um documento emitido pela Prefeitura informando, de forma clara e objetiva, as 
possibilidades e restrições de uso e construção em determinado terreno urbano. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
Muitos investidores, compradores e empreendedores enfrentam 

dificuldades para obter informações concretas e confiáveis sobre o que pode ou 
não ser construído em determinados lotes da cidade, gerando incertezas e 
atrasos em projetos. Atualmente, o acesso a essas informações depende da 
consulta direta ao Plano Diretor e à Prefeitura, o que torna o processo burocrático 
e confuso. Em cidades como Curitiba e São José dos Pinhais, existe a chamada 
Guia Amarela, um documento emitido pela administração municipal que informa 
previamente as permissões e limitações de uso do solo de cada lote. Com isso, 
o interessado sabe exatamente quais atividades econômicas são permitidas e 
quais edificações são viáveis, antes mesmo de iniciar qualquer obra ou 
negociação. A implementação de medida similar em Campo Mourão traria mais 
transparência, agilidade e segurança jurídica para investidores e moradores, 
além de facilitar a atuação dos órgãos de fiscalização e planejamento urbano. 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de maio de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                Sidnei Jardim  
                                                     Vereador 
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Segue o link para acessar o ´´Guia Amarela`` de Curitiba: 
 
https://www.curitiba.pr.gov.br/servicos/consulta-informativa-de-lote-
cil/197#:~:text=Na%20hora%20de%20construir%20ou,os%20usos%20e%20oc
upa%C3%A7%C3%A3o%20permitidos. 
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